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DOCUMENTO Projeto de Lei Ordinária n°16512025
PROCEDÊNCIA: Poder Executivo
ASSUNTO: “Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção
social de auzi o financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana —

HSCCU, no valor de RS 1.300.000,00, destinados ao pagamento de salários de médicos
celetistas, honorár os médicos de prestadores autônomos e serviços médicos prestados
de pessoas jurid cas”.
RELATOR: Ver. Antônio Egídio Rufino de Carvalho

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de si n° 165/2025, de autoria to Poder Execttivo, que o~sca aitorzação
legislativa para repassa’ a th~o de subvenção social, o montante de R$ 1.300.00C.C0 (um
milhão e trezentcs mil reais) ac -lospral Santa Casa de Caridade de Urtgua ana (HSCCU).
Conforme a prcpcsição os reairsos destinam-se exclusivamerte ao pagamento de saáros de
médicos cele:istas hcnorários de prestadcres aut~nomos e serviços médicos prestados por
pessoas jurícicas, referentes as competências de junho e ju ho de 2025 O repasse será
efetuado em pw’ce a uiica e cond cionaco à abertura cc crédito adicional especial com
recursos do Fur~$o Muncipal oe Saxle, oriundos de devoiução de duodécimo pea Câmara
Municipal de Vereadores
A matéria foi eicamii-~da em reg me de urgência corrforrne Ofíci: n° 042,2025-SECAD,
datado de 2 de ot.tuorc ce 2025. que detalha a imperiosa necessidade ce atencer a cemandas
financeiras crlt;a s para evitar um colapso operacio,al dc HSCCU A jus fcabva do Poder
Executivo e a czocumentaçâo anexa, incluindo o Plano de Trata ho elaborado pela Santa Casa
e as resoluções cc Conselho Mtntipal de Saúoe, ressaltam oue a sitLa;ão c’tica afeta
diretamente a manuteição dos serviços essenciais de saúde com destaque para a -eabertura
imediata e plena do Setor Fediátrico do hospital cujos seraços encontram-se a-Lalrente
comprometidos.
A ausência ao repasse segundo o Executivo, acarreta nsco iminerre de paralsação dos
atendimentos com cs pacientes cl iicos pediátricos se-xlc atendidos no 2ontc Socorro
Municipal ou na UPA e. em case de necessidade ce internação, regulados para o tros hospitais
da região, caso 1-aja vagas.
A proposição ven instruída co’i
a) Ofício n° 042J2025-SECAD t~ue cc9voca reunião extraordinar~ e de:alha a rgência;
b) Justificativa do Projetc de Ler
c) Resolução nt 0”3.2025 do Conselho Municipal de Saúde aproiando a supLementação
orçamentária;
d) Ofícios e A:~ do Conselho Municipal de Saúde cetalhando a dei beração;
e) Oficio n° 162?2225 da Presidência da Câmara i—fcrmanoo o adiantamento ca dei: uçâo de
R$ 1 .300.000,0C ao Execu:ivo ~ara esta finalidade;
O Comprovante de tran&erência bancaria ca Câmara para a Prefeitura;
g) Proposta de Plano de Trabalho detalhada pelo HSCCU.
Ê o sucinto relatór o Passa-se a anál se.
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2. ANÁLISE E MÉRITO

A presente Ccm ssãc de Serviços Municipais tem a competêrc a de analisar as mmérias que
dizem respeito aos se-v ços publicos prestados à co-,unicade de Uruguaiana, avai ando sua
conveniência. opcrtjnicade e, sobretudo, c Impacto na vida aos cicadãos.
O Projeto de L~ rc 1 6512C25 re’,este-se ce caráter de urgêrcia urgentíssrna e de
inquestionável rele~’ân:ia social. O -1ospital Santa Casa ce Caridace de Ur~g~aiana não é
apenas o principal ea~ panerno de saúde do mjnicípio, mas tnia eerênc a egioial para 11
municípios da Froiteira Oeste, cobrindo uma pcp~laçãc estimada em mais oe 400 mil
habitantes. Con’orne cados apresentados pe a pópria nstituição, o hosp tal :vssui um
percentual méd o ce 95% de ocuoação com pacientes dc Sistema Único de Sauce ~SUS),
muito acima do ninimo ce 60% exigido paa a manu:enção cc sia fi antropia

- A Crise Financeira e c Risco de Colapso
A documentação é :lara ao expor a g-ave crise financeira e~te-itada oelo l-SCDU, :ecorrente
dos elevados custos pós-pandemia e da cefasagem historica da tabela de remuneração do
SUS. Tal cenáio levou a urra instSilidade no pagamemc dos honorários médicos desde
fevereiro de 2025, ojlnirando ic acC mulo ce competências en abertc (junho e ,ulho 2325).

- O Objeto do Projeto de Lei
O repasse de R$ 1 .3C0.200,OC ‘isa estancar essa or se, qLtanoo integralmente os ~a ores em
atraso com o como c ‘rico e, assim, garantir a cortirujidade e a qualidade do atendnento aos
pacientes do SUS nas divesas especialidaces mécficas oferadas pelo hospi:al.
A aprovação dc projeTo e, portanto a medica necessária pa-a manter o corpo clínicc operante,
evitar a evasão de profissionais e garantir a estabi idade da zrincipal retagLada hospitalar do
município.

- Legalidade e Tr~isparência do Processo
Do ponto de vista fornal a proçosição cumore os reqLisitos egais A destinação de ecursos a
uma entidade filantróp ca como a Santa Casa, pcr ne~ de sL.tvencáo social, é um instrumento
legal e previstc na legislação.
O projeto tamoên estabelece mecanismos de contro e, exigindo que a entidade beneficiada
preste contas ao Muricípio no prazo máximo de 30 dias após o recebimento do valor,
prestação de ccntas esta que será submetida à apreciaçãc e aprovação do p-ópric Conselho
Municipal de Sa,xJe.

- Origem e Vinculação dos Recursos
É fundamental destaca- a origem dos recursos cue .,iabilizam esta subvenção O mctante de
RS 1.300.OCO OC é orundo ca devolução antecipada de possíveis sobras financeiras
(duodécimo) da Câmara unicipal de Uruguaiana, eferente ao exe-cício de 2C25
Conforme Cfíc,c n~ 631/2025. ce 1° de outubro de 2025, a Mesa Diretora cesta Casa
Legislativa, sensível á grave situação da saúde pCrnlica, tcrou a iniciat va de ad antar a
devolução de recursos eccnomizacos, indic~’do expressamente sua ap~cação para o
pagamento dos profissionais da saúde do Hos~ tal Santa Dasa. O ccmprcvante de
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transferência para a conta dc Executivo Municipal, -ealizaco ra mesma cata. nateializa o
ccmpromisso deste Poder cor a solução da crise.
Portanto, a aprc~ação co Proieto de Lei em tela representa a concretização de sr esforço
ccnjunto entre os Poderes ExeuLtivo e Legislativo, com o aval do controle social, para resolver
un problema cue aflige toda a comunidade.

- Análise do Plano de Trabalho do HSCCU
O Plano de T-abalho apresentado pelo Hospital Santa Casa usr fica ce forma pormenorizada a
necessidade co ajxilio finance ro. O documento detalha a estrutua ísica e de cessoal do
hospital, os serv~cs ofertados e a sua importância estatégica para a saíde ~egoia
O plano especWc.a claramente que o valor de R$ 1 .30030C,C0 será aplicado integra mente
para o pagamento das remurerações médicas pendentes, apreseitarico as metas :Lalitativas
e quantitativas esperacas com a regularização dos pagamentos com destaqLe para o
restabelecimento dos serviços ~ediátricos, do pronto-socorre e ca oncologia.
A proposta está devidamente ‘crnalizada, contendo o c-onograma financeiro e o ano de
aplicação dos r~ursos, o que demonstra o planejamento e a responsabilidade ca entidade
proponente na gestãc ca verba a ser recebida.

- Conclusão da Análise de Mérito
Diante do exposto, esta Conissão entende que o 2rojetc de Lei n° 165/2C25 e meritório,
oportuno e, az na de tLco, in&spensável. A não apovaçãc cesa materia significaria anu r com
o -isco iminente de para isaçãc total dos atendimentos no orhc~pa hosp tal da região. A saúde
de milhares ce xugua anenses e c dadãos da Fronteira Oeste ceçende da estabflidade
operacional da Sawa Casa.

- Da análise das Enendas propostas pela Vereadora StelLa Luzardo
A Vereador Stella L~zaroo protocolo as Emendas i.° 69 e 70, amoas de 2C25, na oLa propõe
as seguintes atrações:
a) Emenda n.° 6~?2025 — Ementa: “acrescenta condição para lioeração de recursos e~g ndo a
apresertaçãc de Plano de Tracalho com a relação dos meicos bereficiários, valoes devidos
e comprovação da cuitação no prazo de 10 (dez) dias
b) Emenda n° ~D/2025 — Ementa: “dá prioridade à q.iitação dos saláros e honorários médicos
en atraso, cond ciciando a api cação de eventual sa do remanescente às desoesas correntes
prevístas no Plano cc Aplicação dos Recursos e demais disposi;ões cesta Lei.
Este Relator se rnarrfesta ccrtráro às emendas apresen acas, ~na vez cpie conforme
extensa análise realizada no corpo deste Parecer, o Proieto de Lei em voga se encontra
adequado à ap-ovação na maneira q~e se encontra Cabe ressaltar iue o plano ce rabalho
apresentado especifica claramente que o valor de R$ 1 .300.DCC.OC será aplizaco integralmente
para o pagame-ito das remunerações médicas penderites, apresentando as netas qualitativas
e quantitativas esrze-adas com a regularização dos pagarrientos. ~or fim, este Relator não
entende como adecuada a exigência de apresentação de ista ncm nal e valo es oevidos aos
médicos, sob o risco de esta Câmara estar violando o principio const*ucioral da Dgnidade da
Pessoa Humana

3. VOTO DO RELATOR



ESTADO DO RIO GRA’.fflE DO S1 L
PODER LEGISLATiVO

CÂlw,ut& MUNICIPAL DE URUGI MANA
ML ~CIO BORGFS DI MFDI Ifr~~

COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE,
EDUCAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MERCOSUL

Frente a toda a do:~mentação analisada e às justificaivas apreseitadas pelo Poder Executivo
e pelo Hospita Santa Casa de Caricade de Uruguaiana, e coisiderando a extrema urgência
em restabelecer os serviços ~e saúde essenciais, bem cro c risco iminente ~e colapso
operacional ca prh:~al retag~arda iospitalar do municípic e da reg ão da Fronteira Oeste,
constatamos que oe acordo com as atribuições desta Coiissão, o,P,AREOER técnico é
FAVORAVEL, à aprovação deste Prceto de Lei, bem comc DESFAVORAVEi_ à apro’iação das
Emendas n.° 69 e ‘O ambas de 2025.

03 de outubro de 2025.

de Canalha

De acordo: Contrário:


